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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ROsÁRIO DO CATETE

CONTRÀTO N'. 144 /2023 . PN{RC

Termo dc contrato celebrado cntrc
O MUNICiPIO DE ROSÁRIO DO
CATETEeaempÍesaSENAT
SERVIÇO NACIONAL DT,

ÀPRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE. na form a abaixo

Pelo Dresente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o

r,ruxicipro DE RosÁRI'o Do CATETE-SE, inscrito no cNPJiMF sob n"

11.109.756/0001-15, sede à Praça Clodoaldo Passos' no 38' centro' CEP

497(r0-000, cidade Rosário do Catete/SE, doravante denominada sirnplesmente

CONTRATÀNTE, representada pelo Prefeito Municipal Sr' Antônio César

corr.eia Diniz rlc Resendc e do oulro lado a cmprcsa sENAT SERVIÇO

NACÍONALDEAPRENDIZAGEMDoTRANSP0RTEinscTitanoCNPJn."
73.471.96310057-00, estabelecida na AV' Eduardo Paixão Rocha S/N'CEP:

49.510-190, bairro-Porto' Itabaiana Scrgipe doravantc denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr' Gerson dos Santos Junior'

brasileiro, portador do nG: :IX.XXX.19 SSP/SE, CPF n'' 027'XXx'xxx-0I '
para o fim especial de celebrarem o presente instrumento' tendo em vista o

ir" .or.ru do processo de Dispensa de Licitação n" 2312023'PMRC' com base

na l,cgislação cm vigor e as c[áusrlas a seguir ajustadas'

CI,ÁUSULAPRIMEIRA-DAFUNDAMENTAÇÃO(ATt'55'XICXIIdA
Lei n'8.666/93)'

Dispensa tlc Licitação n" 2112023'

24, inciso XIII da Lei Federal n''

B.ó6(r, de 2l de junho de 1993 e rlemais alterações

ULA S§,GUNDA - DO OBJETO (Àrt. 55' I e II da Lei n" 8.666/93).

1.1. Este Contrato decorrc do Proccsso de

PIVIRC. fundanrentada nos ternros do artigo

CI,AUS
2 ,1 . Prestaçào di serviços paro desçnvolvill ento instítuciônâ[, visando a

Conttatação de em presa especializada em c apaci tar profissionais Pal â âtl1âÍ enl

eln atendimento de emergências, catá6trôfes e âcidentes, Para atender as

dem andas prefeilura deste Mun'icípio'

Fone: (79) 99838-21
do Catetê - §ergiPe

Fiaca Clodoaldo Pâssos,38 BairÍo: CentÍo'
L.N.P.J.r 13.109.756/0001-'15 Rosário
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ma da do

uda dest e

novecentos

PREÇO GLOBAL ToTAL: R$ l '980'00 
(mit e novecentos e oitenta rêâis)

cLÁusLJLA TERcEIRA - PREÇo' coNDIÇÔES ít pecarrsxro e DE

REAJUSTE (Art. 55, III daLein '8.666/93).

3.1

llltl
col

. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA' a depender da de

",1, i ".' ",, 
i 
". : " : :':.'^, i:'- l1]i';:, J:: :lit "r'" T, :lH:f ,::iJ

rtIato, imPortando no vatot

3.2. O Pagamento §era ôfetuado Por meio de crêdito ern conta c ofÍ en tee ôitentâ reais)

indicada Pcla contratada , ao final do curso' mcd iante a aPrescntação de Nota

Fiscali Fatura, dcvidame n

colf i o documento do cobrança'

te certi fic ada Pela Secre

amento, a Contratada d

prova de re gul a

tari â comPêtente'

everá aP

ridade P

rgsentaÍ, juntamenle

aÍa com a Fazenda3.3. Para fazet jus ao Pag

estadual e Prova de ro gularidade Perante o Instituto Naeional do Seguro

Soci al - INSS c peÍante o FGTS - CRF e Ccrtidão de Débitos Trabalhistas

3.4. Nenhutn pâganlentÔ sÔra eferuado à Contratada enquanto houver

pendência de liquidação de obri gação finarcei;a, em virtude de Penalidade on

inadimP[êlct a contratual

3.5. Não havetâ, sob hiPôtese alguma' pagalnento ante§iPâdo

3.6. Os Preços se rão fixos e irreajustá

ços estio incluida s todas as desPesas quo' direta ouvel s

intiire t'amente, deoorram da execuçâo deste ContratÔ' iuclusive custos com

pcssoLrl, cncargo s sociais, trabalh istas e Previdcnc iários, odministrtção'

tribülos, emolutne ntos e contribuiçõe s de qualquer n atuteza

3.7. Nestes Pre

3.3. ,q c ri tóri o da Administraçao' as quantidadcs desc ritas Poderão tcr

a cré sci mo s ou s uprcs§ões de alé 25o/o {
doa

vinte e cinco PoÍ ce§t

rt. 65 da Lei E 666193

o) do valol inicial

do contrato, de acordocomo§1'
necessírias durante a vlgência do

3 .9. As altcraç ões quc se fizercm

tuadas mediante Te rrno Aditivo'

PÍaça Clodoaldo Passos, 38. BâiíÍo: Centro' Fone: (79) s9838-2198

poderão ser efe

C,N.P,J :13.109.756/0001-
'i 5 Rosário do Caiete - Sergipe

ContraLo

F-STÀDO DE SERGIPE

r*unrcíPio DE RosÁRlo Do cArEÍE

PRESTAÇÃO DE SERVTçOS E LICENÇADE SOFTWARES

prestação de serviços'";í"'-;;';':"ll:1"-::: uND P#83 
I'ã81?'

,r-U"ü"""', visando a Contratação de empresa

., f..i ur i, oa'., T ::t "^:':; 
",'-:""1 

i;::::i:.,r:i::
:':'J,'il,,".l:';::i'',T:"o"". ;';il;;;; prercitura rpo r1f;s6 

ta t rto oo

dcste MunicíPio
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO (4rt,55, IV da Lei n" 8.666193).
.1.1 O presente contrato terá vigência de 02 n:eses, a pnrtir da âssinarurâ do
contrnto
CLÁUSULA QUINTA _ Dos RECURSOS 0RÇAMENTÁRIOS {ATt. 55, v
da Lei n' 8,666/93).
5.l. Âs dcspcsas decorrentcs do presentc Contrato correrão por conta da
ciotação orçanrentária abaixo, com saldo suÍjciente, assim cliscrimínado:

Unidade Orçamentária: 35001 * Secretaría Municipal do Desenvolvimento
Econômico e do Trabalho -SEMDECT

Projcto Atividad,e: 2046 - Manutenção da Secretaria d,o Dcs envolvim e.n to
Econômico e do Trabalho -SEMDECT

Elernento de Despesa: 339039 - Outros
Jur ídica

§erviços de Terceiros - Pessoa

Honte de Recursos: i 5000000- Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA sExTA - oBRIGAÇÕ§,§ DA CONTRATANTE (ATt. 55, VII
da Lei n" 8.666/93).
6.1. Incumbc à CONTRATANTE:
6.1.l. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
culnprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
cstabelcce a Lei no 8.666193;
6.1.2. Designar um represertânte pâÍa acompanhar, Í'iscalizar e autorizar a

execuçào dos serv i ços;
6.1.3. Cornuniçar à Contratada toda e qualquer ocorrênciÂ Íelacionada coln a
cxccuçào dos scrviços, diligenciando nos casos que exigem providências
pÍcventivas e c ürretivas.

CLÁUSULA SÉTIMÀ _ DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATÂDA (ÀTt. 5§,
VII, XIIt e IX da Lci n' 8.666/93).
7.i. Incumbe à CONTRATADÁ:
7.1.1. Manter durante toda execução do contrato as condiçõôs de habilitação e

qualilicaçào exigidas em lei, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora p rev i stas;
7.1.2. Arcar com todas as dcspesas decorrcntcs da contratação do objeto dcstc
Contlato, inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, imp

Praça Clodoaldo Pâssos,38. Baino: CentrÕ. Fone: (79) 99838-2198
C.N.P.J.: 13.109.756/0001-15 Rosário do Caretê - Sergipe

ostos
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contribuições previdenci.

*x* :":k,*iTi;# . :I;t;' . ff 
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T l i Responsabilizar-se peros danos causados rriretamente as secrcrarias oua terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo nu 
"r"cução do Contrato fiãoexcluindo ou reduzindo essa respon sa bili d.ade a fiscalizaçào ou oacompanhamento pcla C on Íratan te;

7.1,4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
::,;;.:,;".... 

de Autorização que se r"ç"_'irJ""r.arios à execuçâo do
7.1.5. Executar fic lmente
7.1.6. Não transfcrir u our,_o, 

ooj.,o conlratado e o prazo estipulado;

c on tiaranre, ;;- ;;;;"" ;'.il;.::J:::;:,:i:fi:", " co,*rato firma<ro c om a

7.1-8. Aceitar nas mesmas coadições contÍatuâis os ucréscimos ou supressôesató o linrite fixaao no arr. 65, § ti da l_ei ;";.;;U;;;.7 2' A coNTRATÀDA nãô poderá trãnsfeÍir torar ou parciallnente o contrato,
::I:"ffi ::T"§ i,:T::, j: 

tcontratar, 
"ind; ;;; ;,."i ar m enre, " r,".,oou-u

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES aD}TINISTRATIVAS (Art. 55,VII dn Lei n' 8.6 6 6/93).
8.1. Enr caso dc
Contrato, erros o
irregularidades, a
adj udicatária as se
8. i.l. advertência;

rncxecuçào parcial ou
u atraso na pres tação
Adrninistração poderá, g
gu lntcs sânções:

total das condições fixadas n cste
dos servigos, e quaisqucr outras
ârantida a prévia defesa, aplicar à

:", :,.Tr:,J j",lí;J# por cenro), carcurada sobre o valor rorar do conrraro,
c o n rr a t u a i s, s a r v o s e, 

". .:Jff :T" ?::, j Hi::,, :,r?:,T:,trT:;, :l"::,fr"ilÍipe Ia autoridade co n) pc ten ts;

L_r_ l;, aorp"isào ternporária do direito de participar de licitação ermpedimento de contratar c
8 

' 
4. Dcclaraçã" d; ;;;;;";;irH[T] r;:Tr"#,l1iH'ffi::,enquanto perdurarem os motivos determinantes a" puriçao ou até que a(-'ON'l'RATÂNTE promova sua reabil i tação.

8.2. A sangào dc advcrÍência ds que Írata o iÍcm

l. acima, poderá ser aplicada nos seguintes casos;

PrãÇa Clodoaldo Passos, 38. Bainô: Centro. Fone: (79) 9e838-2198

8.1

C-N,P.J.:,1 3.109.756/0001_1 5 Rosário do Câtête - Sêrgipe
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

8.2.1. Descumprimento <las determinações necessárias à regularização das
1"1,i'"rj.:::.]:os 

observados na execução do conrraro;
\Ju tras o corrên

d",.n,or,i meot. ;;;;'",r* o]':.^i;iTf^*ãi, :"j::" jlT]llj,,ll, 
0",,1apllcaçào de sançâo mais grave.

I;i",iJli-"lll'il. jllli,lj:,-i-^:, prestação dos 
-serviços ou pero

c o N r RA r A N r, ; ;;;;;li ".T Ji"" J;:;:i : ::l : 1 *:, i:, :": lí".,X, t. r: i(cinco décimo p<lr ccnto) ao tlia, inciderr" aoirJ o valor contrâtral, semprcj u ízo das dcmais sanções;
li-4. )rlão será passível de penalidades o atraso na Dr

::lTJ""":: "ont'uto 
uaoina" a" '"." r,,,u;;;:J.J;:1:'X"",1"jr:'"',:'ff:"1:

CI,ATISULA NON Â - DA NESCISÃ
9.1. Es (e Con trato

O (Arr. Ss,VIId a Lei n" 8.66ó193 ).poderá scr res ci ndiJo independentemente de notífi caçõesou i n tcrpe laçõcs judiciais ou extrajudiciais, coltsti tuem motivos para rescisàodo Conlrato as si tuâções previstas nos arti gos 77 e 78, na forma do artigo 79.8.666193
9.2. O presente Contratô p^oderá ser rescindido, também, por conveniência
:ÍI' :',. T,::,1, :,i:'Í:,o; i:' ""^'i., 1",' ;;;; *, à c on trata da s,; ü;;
9.3. No caso de rescisâo
comunicar tal decisão à Contr.
dias de antec ed ênc ia.

do Contrato, o Contratante fica obrigado aatatla, por escttÍo, no mínimo com 30 (trinta)
9.4. Na ocorrência Ou ,"::.,r1o prevista no ,,caput,, desta cláusula, nenhumônus recairá sobre o Contratants em virtude i"rr" O""i.ao, ressalvado o
1':o::,". uo § 2. do artiso 7s da Lei n". a.oaàt; i 

",rrruou.",9 5 Na hipótese de ocorrer a rescisão âdministrativa ou amigáver prevista no§ 1" do art. 79, da Lei n" 8.666/e3 
"ã. ":.;"s;;;s à CoNTRATANTE osdireitos previsros no arr. 80, incisos r. ,r,;;;;;;;; l. a 40, da citada Lei.

CT,ÁUSUI,A
FISCALIZÀ

CIMA
. (Art. ÇÀo, Do§

.666t93).

DÉ

ÇÃo
_ DA EXECU

55, II da Lei n.8
§ERVÍÇ0S E DA

Praça Ctodoaldo
C.N.P.J.:13.1

Passos,38. Bài
09.756/0001-15 s9838-2198

- Sergipe

no: Centrô. Fone: (79j
Rosárlo do Catele

da Lei n""
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DSTADO DE SERGIPE
ruurutcípro DE RosÁRto Do CATETE

10. l. A execução do contrato se dará em conformidadc çom o disposro nosarts. 66 a 7l da Lei n" 8.666/93.

10.2 - Na forma do que dispõe o artigo 67 dt Leí n" g.666193, fica sob aresponsabilidade do servidor 
"orfo.*l a.rign"io err portaria, lotado naSecretaria de Ádminisrração, para 

""o.punnã, e fiscalizar a execução doprcsente Contrato-
§ l' - À fiscalização compete, entre ouarâs atribuiçôes, verificar âconÍbrmidade da execuçào do Contrato 

"orn u. ,or_rs especificadas, se osprocedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.§2' - A açào da Í'iscarização não 
"*oo".u--; contratada tre suaslcsponsabilidades contratuais.

10.3. O seu recebimento dar_se-á de acordo com o disposto no art. 73. II, a eb, da Le i 8.666t93 .

CLÁU§ULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO FORO

E assim, por se acharcm justos c acordados, assinam o prescntc te.ntopârticular de contraro, ern 02 (duas) vias de igu"ii"o. e para um só efeito,juntamentc com as testcmunhas abaixo, Ou.u Oi"l.oooza os seus jurídicos clegais efe itos.

11.1. Fica eleito o Íbro da
lt osírriu do Caterc/SE. Est
ventura venham a surgir n
desdc já, a quaisquer outÍo
a scl.

Àntônio Cesar

Cornarca de Carmópolis/SE Distrito Judi clanô de
ado de Scrgipc, para dirimir as questõcs que p{Jr
a cxccução des tc contrato, rsnunciando as partes,
s. por mais privil egiados que sejam ou possam vir.

Rosário do Câtcte/SE, 09 de outub 2023

& SI]NA NACIONAT, D]J

Junkrr
P MLTNICIP L

rrN{tr}lt^s
v

TANTE DO TRANSPORI-E
TRATÂDA

CPF u": oz( t, tK

J^o^-q - aG7 *r-7 u.* -J=

Praça Ciodoaldô pas
C.N.p.J.: í 3.109.7

sos, 38. Baino: Cenrô.
5610001-15 Rosário

Fone: (79) 99838-2Í98
do CaÍete - Sergipe
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